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ANTEPROJETO DE LEI _______/2014

PROIBE O PLANTIO DE EUCALIPTO EM REGIÕES DE MANANCIAIS NAS COMUNIDADES RURAIS DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Art. 1º – Fica proibido o plantio de eucalipto nas regiões de mananciais das  Comunidades Rurais do Município de Sete Lagoas.

§ 1º - Os infratores, da determinação contida no “caput”, estarão sujeitos a multa no valor de  20.000,00 (Vinte mil reais), dobrando na reincidência.

§ 2º – A receita advinda da aplicação das multas será revertida para projetos de recuperação ambiental, especialmente os que objetivem a recuperação dos mananciais existentes nas Comunidades Rurais do município.

Art. 2o – Observado o disposto na legislação vigente, próximo aos manancais das comunidade rurais somente poderão ser plantadas mudas nativas. 

Artigo 3º -  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões, 01 de abril de 2014.

MILTON MARTINS

VEREADOR

GILBERTO DOCEIRO

VEREADOR 

JUSTIFICATIVA :

Na comunidade rural da Estiva há córregos que secaram em razão da substituição das matas nativas pelo plantio indiscriminado do eucalipto.

O eucalipto causa inúmeros malefícios à fertilidade do solo e aos mananciais em função de três fatores. O primeiro deles refere-se a árvore requerer uma enorme demanda de água, o que esgota a umidade do solo, prejudicando a recarga da água subterrânea e desestabilizando o ciclo hidrológico. Em segundo, ela não poupa nutrientes, pelo contrário, realiza uma forte absorção desses elementos , comprometendo, também, esse ciclo de nutrientes. Por fim, libera substâncias químicas sobre a microflora, afetando o crescimento de outras plantas e microorganismos, diminuindo com isso, ainda mais, a fertilidade do solo.

Estudos comprovam que o  plantio do eucalipto em larga escala, registrou-se um aumento da seca, além das nascentes tornarem-se minguadas e os cursos d’água, intermitentes.

Em algumas comunidades rurais de Sete Lagoas, vem ocorrendo a substituição de matas nativas por eucaliptos , o que causa dano irreparável a natureza e aos moradores da comunidade.

Em face da gravidade dos fatos aqui relatados, que podem comprometer o abastecimento de água das Comunidades Rurais, contamos, mais uma vez, com o indispensável apoio dos nossos nobres pares para a aprovação desta  propositura.
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VEREADOR
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